
PÁGINA 1                                                      29 DE AGOSTO DE 2017

ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS

ANO XI                                SÃO GONÇALO DO AMARANTE,  29 DE AGOSTO DE 2017                       Nº 162

EXECUTIVO/GABINETE

Art.2º. Constitui fontes de recursos para cobertura do presente crédito 
suplementar, na forma da Lei Federal n.º4.320, de 17 de março de 1964, prevista no Art. 
43, §1.º inciso III, a anulação parcial da dotação orçamentária constante do anexo II, 
deste Decreto.

Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, em 29 de agosto de 2017.
196° da Independência e 129° da República.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 748/2017, DE 29 DE AGOSTO DE 2017.

Abre Crédito Suplementar ao Orçamento do exercício de 
2017 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de atribuições que lhe são conferidas por Lei e de conformidade com o que faculta a 
o art. 8º, da Lei Nº 1.621 de 28 de dezembro de 2016,                                                  

DECRETA:
Art.1º. Fica aberto ao orçamento vigente um Crédito Suplementar da 

importância de R$ 130.000,00 (Cento e Trinta Mil Reais) na dotação constante do 
anexo I, deste Decreto.

 
ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO 

 
DATA UN CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL ELEMENTO FONTE ESFERA REMANEJO VALOR 

29/08/2017
 

20
 

20.606.2002.0002.2067
 

3390390000
 

01000
 

Fiscal
  

50,000.00
 

29/08/2017
 

24
 

04.122.2457.0336.2093
 

3390390000
 

01000
 

Fiscal
  

50,000.00
 

29/08/2017
 

30
 

10.304.3031.0164.2037
 

3390390000
 

01066
 

Seguridade
  

30,000.00
 

TOTAL

  

130,000.00

 

 São Gonçalo do Amarante/RN, em 29

 

de agosto

 

de 2017.

 196° da Independência e 129° da República.

 

 
PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS

 
Prefeito Municipal

 

 
ANEXO II –

 

ANULAÇÃO

 

 
DATA

 

UN

 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL

 

ELEMENTO

 

FONTE

 

ESFERA

 

REMANEJO

 

VALOR

 29/08/2017

 

20

 

20.606.2002.0002.2067

 

3190130000

 

01000

 

Fiscal

  

50,000.00

 29/08/2017

 

30

 

10.304.3031.0164.2037

 

3390395200

 

01066

 

Seguridade

  

30,000.00

 29/08/2017

 

31

 

04.122.3101.0001.001

 

3190110000

 

01000

 

Fiscal

  

50,000.00

 
TOTAL

  

130,000.00

 

 

 

São Gonçalo do Amarante/RN, em

 

29

 

de agosto

 

de 2017.

 

196° da Independência e 129° da República.

 

 

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS

 

Prefeito Municipal
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 1705230009/2017. 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 050/2017. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR EM ÔNIBUS COM CAPACIDADE DE 
CINQUENTA PASSAGEIROS E CONDUTOR ÀS SUAS EXPENSAS.
Diante do resultado de inspeção, publicado em Jornal Oficial do Município, onde a 
empresa ATIVA SERVIÇOS, TRANSPORTES E MUDANÇAS LTDA – ME foi 
considerada desclassificada, e objetivando dar continuidade ao processo licitatório 
acima, a Pregoeira da PMSGA, convoca os licitantes TERRA DOURADA LOCAÇÕES 
LTDA-ME; IGOR BARBOSA BRANDAO E CIA LTDA, para comparecerem no próximo 
dia 31/08/2017, às 09:00hs, na sala da CPL/PMSGA objetivando uma nova negociação 
e oferta de novos lances.

São Gonçalo do Amarante/RN, 29 de agosto de 2017.
Ana Cecília Silva De Carvalho

Pregoeira Oficial

COMUNICADO OFICIAL

A Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante , através do Diretor Geral  do 
DEMUTRAN comunica aos detentores de veículos que fazem transporte escolar 
privado, que a vistoria semestral será realizada  no dia 02 de Setembro (sábado) no 
DETRAN de Macaíba no horário  compreendido das 08:00hs às 12:00hs

 EDILSON FIDELIS DA SILVA
DIRETOR GERAL DO DEMUTRAN

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Secretaria Municipal de Tributação vem pelo presente, em uso de suas atribuições 
legais, conforme dispõe art. 144, III, do Código Tributário do Município – CTM (Lei 
Complementar 045/2007), INTIMAR o proprietário ou representante legal abaixo 
relacionado, por se encontrar em lugar incerto e não sabido, a comparecer na Av. 
Bacharel Tomaz Landim, nº 1028, bairro Jardim Lola, São Gonçalo do Amarante/RN – 
CEP  59296-802, que funciona de segunda a sexta-feira, no horário de 
08h00min às 16h00min, para tomar ciência de decisão do processo administrativo n.º 
2017.002781-8 no prazo de 30(trinta) dias, a partir da publicação deste no Jornal Oficial 
do Município de São Gonçalo do Amarante/RN. O não cumprimento deste, no prazo 
legal mencionado, implicará na lavratura da Certidão de Perempção, em seguida a 
certidão de Trânsito em Julgado do processo, e conseqüentemente a inscrição em 
Dívida Ativa.
CONTRIBUINTE: MANOEL TEIXEIRA DA SILVA
CPF: 672.369.444-91
ENDEREÇO: Rua das Verbenas, 622, Jardins, São Gonçalo do Amarante/RN – CEP 
59293-390..

São Gonçalo do Amarante, 29 de agosto de 2017.
Mário David Oliveira Campos

Secretário Municipal de Tributação

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Secretaria Municipal de Tributação vem pelo presente, em uso de suas atribuições 
legais, conforme dispõe art. 144, III, do Código Tributário do Município – CTM (Lei 
Complementar 045/2007), INTIMAR o proprietário ou representante legal abaixo 
relacionado, por se encontrar em lugar incerto e não sabido, a comparecer na Av. 
Bacharel Tomaz Landim, nº 1028, bairro Jardim Lola, São Gonçalo do Amarante/RN – 
CEP  59296-802, que funciona de segunda a sexta-feira, no horário de 
08h00min às 16h00min, para tomar ciência de decisão do processo administrativo n.º 
2017.000119-3 no prazo de 30(trinta) dias, a partir da publicação deste no Jornal Oficial 
do Município de São Gonçalo do Amarante/RN. O não cumprimento deste, no prazo 
legal mencionado, implicará na lavratura da Certidão de Perempção, em seguida a 
certidão de Trânsito em Julgado do processo.
CONTRIBUINTE: ANTONIO VERISSIMO DE LIMA
CPF: 108.436.984-20
ENDEREÇO: Rua Nossa Senhora das Graças, 10, Lot. Nova Zelândia, Olho D'água, 
São Gonçalo do Amarante/RN – CEP 59.295-246..

São Gonçalo do Amarante, 29 de agosto de 2017.
Mário David Oliveira Campos

Secretário Municipal de Tributação

EXECUTIVO/LICITAÇÃO

EXECUTIVO/DEMUTRAN

EXECUTIVO/TRIBUTAÇÃO
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PORTARIA Nº 003/2017. (Republicada por incorreção)

A Presidência da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante RN, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas e, especialmente na conformidade do 
Inciso XIX, Art. 20, do Regimento Interno da Casa;

RESOLVE,
Art. 1º - NOMEAR Jairo Cavalcanti de Castro, para exercer em comissão o 

cargo de Gerente de Comissão de Licitação, integrante da estrutura administrativa 
deste poder, criado pela Lei nº 1.135/2007 de 23 de novembro de 2007 e suas 
alterações posteriores.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 2 de janeiro de 2017 ficando expressamente revogadas as disposições em 
contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
'

Palácio Poti Cavalcanti,
São Gonçalo do Amarante-RN, 06 de janeiro de 2017.

Raimundo Mendes Alves
Presidente

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 003/2017

A Diretora Presidente do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE do 
Municipio de São Gonçalo do Amarante/RN,  faz publicar o extrato resumido do 
processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO a seguir: 

OBJETIVO............. Inscrição de servidor na CONFERÊNCIA NACIONAL 
DE PATOLOGIA E RECUPERAÇÃO DE ESTRUTURAS (CONPAR).

FAVORECIDO........................ POLICONSULT – CNPJ 41.227.190/0001-
61.

VALOR...................................R$ 500,00 (quinhentos reais)
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. art. 25, II, § 1º da Lei nº 8.666/93 e suas 

alterações.
 DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE..: emitida pela Diretoria 

administrativa e Financeira e ratificada pela Sra. Talita Karolina Silva Dantas, na 
qualidade de ordenadora de despesas.

São Gonçalo do Amarante/RN, 29 de agosto de 2017.

Talita Karolina Silva Dantas
Diretora Presidente do SAAE

EXTRATO DO CONTRATO Nº 29080001/2017

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto - CONTRATADO: Comércio de 
Móveis, Eletrodomésticos e Informática Malheiro Ltda. EPP - OBJETO: Aquisição de 
móveis e eletrodomésticos – VALOR GLOBAL: R$ 9.933,00 (nove mil, novecentos e 
trinta e três reais) – DOTAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTARIA: Recursos Próprios 
– Exercício 2017 – Projeto 04.122.0034.2068 / Manutenção das Atividades do SAAE – 
Classificação: 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente – LOCAL E DATA: 
São Gonçalo do Amarante, 29 de agosto de 2017 - ASSINATURAS: Talita Karolina 
Silva Dantas – CONTRATANTE – Ivanaldo Severino Malheiro - CONTRATADO.

ATO DA MESA Nº 01/2017

A Mesa Diretora da Câmara Municipal, representada pelo seu Presidente, 
Vereador RAIMUNDO MENDES ALVES, pela 1ª Secretária, Vereadora MARIA 
ERIVALDA ALVES SIQUEIRA ABREU e pelo 2º Secretário, Vereador EDMILSON 
GOMES DA COSTA, no uso das atribuições que lhes são conferidas, 

RESOLVE
Art. 1º Fica fixado o horário que deverá ser cumprido por todos os 

servidores desta Casa Legislativa, qual seja das 8h às 14h de segunda-feira a sexta-
feira, excetuando os feriados, conforme atual funcionamento, onde as faltas deverão 
ser apuradas para justificação que deverá seguir as normas legais, com exceção de 
determinadas funções.

Art. 2º As horas não cumpridas do mês deverão ser descontadas ou 
compensadas de acordo com o banco de horas, mediante autorização do setor 
competente, no mês subsequente.

Art. 3º Os documentos justificantes das faltas deverão ser apresentados 
ao setor de Recursos Humanos, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.

Art. 4º Haverá uma tolerância de 5 (cinco) minutos para a entrada e de 5 
(cinco) minutos para a saída na Casa Legislativa.

Art. 5º Não serão descontadas nem computadas como jornada 
extraordinária as variações de horário no registro de ponto não excedentes de cinco 
minutos, observado o limite máximo de dez minutos diários.

Art. 6º Nos dias de Sessões Solenes ou de Audiência Pública, apenas 
poderá ser realizado banco de horas para os funcionários convocados para trabalhar 
nas mesmas.

Art. 7º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões Senador Luis de Barros, 29 de agosto de 2017.

RAIMUNDO MENDES ALVES
Presidente

MARIA ERIVALDA ALVES SIQUEIRA ABREU
1ª Secretária

EDMILSON GOMES DA COSTA
2º Secretário

SAAE/LICITAÇÃO

LEGISLATIVO
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